
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 
Resposta aos recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 

F10 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CENTRAL 

Nº INSC CANDIDATO Status Resposta 

1142788 ANALUCIA ALVES DOS SANTOS Indeferido 

Conforme consta em edital, subitem 9.6. 
Será eliminado do presente Concurso 

Público: a) o candidato à vaga para pessoa 
com deficiência que não obtiver, pelo 
menos, 50% (cinquenta por cento) dos 

pontos da Prova Objetiva e/ou obtiver nota 
0 (zero) em qualquer uma das disciplinas. b) 
o candidato à vaga da ampla concorrência 

que não obtiver, pelo menos, 50% 
(cinquenta por cento) dos pontos da Prova 

Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) em 
qualquer uma das disciplinas e que não 

estiver dentro do posicionamento abaixo 
indicado(vide edital). E subitem 9.6.1. Para 
efeito de posicionamento, será considerada 

a ordem decrescente da nota obtida na 
Prova Objetiva. Em caso de empate na 
última posição definida acima, todos os 

empatados nesta posição serão aprovados. 
9.6.2. Os candidatos que não estiverem 
dentro do posicionamento indicado no 
subitem 9.6. estão automaticamente 

eliminados do concurso público e não terão 
classificação alguma no Certame. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 
Resposta aos recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 

F10 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CENTRAL 

Nº INSC CANDIDATO Status Resposta 

1151593 MARIA APARECIDA TORRES GONÇALVES Indeferido 

Conforme consta em edital, subitem 9.6. Será 
eliminado do presente Concurso Público: a) o 
candidato à vaga para pessoa com deficiência 
que não obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta 
por cento) dos pontos da Prova Objetiva e/ou 

obtiver nota 0 (zero) em qualquer uma das 
disciplinas. b) o candidato à vaga da ampla 

concorrência que não obtiver, pelo menos, 50% 
(cinquenta por cento) dos pontos da Prova 

Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) em qualquer 
uma das disciplinas e que não estiver dentro do 
posicionamento abaixo indicado(vide edital). E 
subitem 9.6.1. Para efeito de posicionamento, 
será considerada a ordem decrescente da nota 

obtida na Prova Objetiva. Em caso de empate na 
última posição definida acima, todos os 

empatados nesta posição serão aprovados. 9.6.2. 
Os candidatos que não estiverem dentro do 

posicionamento indicado no subitem 9.6. estão 
automaticamente eliminados do concurso 

público e não terão classificação alguma no 
Certame. 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 
Resposta aos recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 

M01 - AGENTE ADMINISTRATIVO 

Nº INSC CANDIDATO Status Resposta 

1148956 STEFFANY SANTOS SUTO DA SILVA Indeferido Recurso improcedente. 

 

M09 - MOTORISTA (CARTEIRA AB)  

Nº INSC CANDIDATO Status Resposta 

1154205 JOAO VITOR TALARICO CARVALHO Indeferido 

Conforme consta em edital, subitem 9.6. Será 
eliminado do presente Concurso Público: a) o 

candidato à vaga para pessoa com deficiência que 
não obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta por 

cento) dos pontos da Prova Objetiva e/ou obtiver 
nota 0 (zero) em qualquer uma das disciplinas. b) o 
candidato à vaga da ampla concorrência que não 

obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) dos 
pontos da Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) 
em qualquer uma das disciplinas e que não estiver 

dentro do posicionamento abaixo indicado(vide 
edital). E subitem 9.6.1. Para efeito de 

posicionamento, será considerada a ordem 
decrescente da nota obtida na Prova Objetiva. Em 
caso de empate na última posição definida acima, 

todos os empatados nesta posição serão 
aprovados. 9.6.2. Os candidatos que não estiverem 
dentro do posicionamento indicado no subitem 9.6. 

estão automaticamente eliminados do concurso 
público e não terão classificação alguma no 

Certame. 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 
Resposta aos recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 

M10 - MOTORISTA (CARTEIRA D)  

Nº INSC CANDIDATO Status Resposta 

1143697 JOSE TARCISIO CUNHA Indeferido Recurso improcedente. 

 

S06 - ASSISTENTE SOCIAL - 30 HORAS 

Nº INSC CANDIDATO Status Resposta 

1143553 NAGILCE LARA XAVIER Indeferido 
Nota mantida de acordo com o gabarito final, não 

encontrado erro no processamento da nota do candidato. 

 

S10 - CONTROLADOR INTERNO 

Nº INSC CANDIDATO Status Resposta 

1142840 MICHELLY LOPES ANTKIEWICZ DOS SANTOS Indeferido Recurso improcedente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 
Resposta aos recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 

S11 - ENFERMEIRO 

Nº INSC CANDIDATO Status Resposta 

1148738 MARIA ROSÂNGELA DA GAMA DE LA TORRE Indeferido 

Nota mantida de acordo com o gabarito final, 
não encontrado erro no processamento da 

nota do candidato.              
Conforme consta em edital, subitem 9.6. Será 
eliminado do presente Concurso Público: a) o 
candidato à vaga para pessoa com deficiência 
que não obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta 
por cento) dos pontos da Prova Objetiva e/ou 

obtiver nota 0 (zero) em qualquer uma das 
disciplinas. b) o candidato à vaga da ampla 
concorrência que não obtiver, pelo menos, 
50% (cinquenta por cento) dos pontos da 

Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) em 
qualquer uma das disciplinas e que não 

estiver dentro do posicionamento abaixo 
indicado(vide edital).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 
Resposta aos recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 

S15 - FARMACÊUTICO 

Nº INSC CANDIDATO Status Resposta 

1143784 ISABELA DA SILVA RODRIGUES Indeferido 

Conforme consta em edital, subitem 9.6. Será 
eliminado do presente Concurso Público: a) o 

candidato à vaga para pessoa com deficiência que não 
obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) dos 
pontos da Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) 
em qualquer uma das disciplinas. b) o candidato à 
vaga da ampla concorrência que não obtiver, pelo 
menos, 50% (cinquenta por cento) dos pontos da 

Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) em qualquer 
uma das disciplinas e que não estiver dentro do 
posicionamento abaixo indicado(vide edital). E 

subitem 9.6.1. Para efeito de posicionamento, será 
considerada a ordem decrescente da nota obtida na 

Prova Objetiva. Em caso de empate na última posição 
definida acima, todos os empatados nesta posição 

serão aprovados. 9.6.2. Os candidatos que não 
estiverem dentro do posicionamento indicado no 

subitem 9.6. estão automaticamente eliminados do 
concurso público e não terão classificação alguma no 

Certame. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 
Resposta aos recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 

S15 - FARMACÊUTICO 

Nº INSC CANDIDATO Status Resposta 

1150917 JOEDILSON DE OLIVEIRA Indeferido 

Nota mantida de acordo com o gabarito final, não 
encontrado erro no processamento da nota do 

candidato. Conforme consta em edital, subitem 9.6. 
Será eliminado do presente Concurso Público: a) o 

candidato à vaga para pessoa com deficiência que não 
obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) dos 
pontos da Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) 
em qualquer uma das disciplinas. b) o candidato à 
vaga da ampla concorrência que não obtiver, pelo 
menos, 50% (cinquenta por cento) dos pontos da 

Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) em qualquer 
uma das disciplinas e que não estiver dentro do 
posicionamento abaixo indicado(vide edital). E 

subitem 9.6.1. Para efeito de posicionamento, será 
considerada a ordem decrescente da nota obtida na 

Prova Objetiva. Em caso de empate na última posição 
definida acima, todos os empatados nesta posição 

serão aprovados. 9.6.2. Os candidatos que não 
estiverem dentro do posicionamento indicado no 

subitem 9.6. estão automaticamente eliminados do 
concurso público e não terão classificação alguma no 

Certame. 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 
Resposta aos recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 

S22 - MÉDICO CLÍNICO GERAL – 40 HORAS 

Nº INSC CANDIDATO Status Resposta 

1143952 WESDERSON DE AMORIM MARIM Indeferido 

Recurso improcedente. 
Conforme consta em edital, subitem 9.6. Será 
eliminado do presente Concurso Público: a) o 

candidato à vaga para pessoa com deficiência que 
não obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) 

dos pontos da Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0 
(zero) em qualquer uma das disciplinas. b) o 

candidato à vaga da ampla concorrência que não 
obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) dos 
pontos da Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) 
em qualquer uma das disciplinas e que não estiver 

dentro do posicionamento abaixo indicado(vide 
edital). E subitem 9.6.1. Para efeito de 

posicionamento, será considerada a ordem 
decrescente da nota obtida na Prova Objetiva. Em 
caso de empate na última posição definida acima, 

todos os empatados nesta posição serão 
aprovados. 9.6.2. Os candidatos que não estiverem 
dentro do posicionamento indicado no subitem 9.6. 

estão automaticamente eliminados do concurso 
público e não terão classificação alguma no 

Certame. 

 

S23 - MÉDICO ESPECIALISTA CARDIOLOGISTA 

Nº INSC CANDIDATO Status Resposta 

1157268 GUSTAVO PIMENTA VINHA Deferido Pedido deferido. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 
Resposta aos recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 

S32 - PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 

Nº INSC CANDIDATO Status Resposta 

1145469 ADRIANA REGINA LUCCHETTI Indeferido 

Conforme consta em edital, subitem 9.6. Será 
eliminado do presente Concurso Público: a) o 
candidato à vaga para pessoa com deficiência 
que não obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta 
por cento) dos pontos da Prova Objetiva e/ou 

obtiver nota 0 (zero) em qualquer uma das 
disciplinas. b) o candidato à vaga da ampla 
concorrência que não obtiver, pelo menos, 
50% (cinquenta por cento) dos pontos da 

Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) em 
qualquer uma das disciplinas e que não 

estiver dentro do posicionamento abaixo 
indicado(vide edital). E subitem 9.6.1. Para 

efeito de posicionamento, será considerada a 
ordem decrescente da nota obtida na Prova 

Objetiva. Em caso de empate na última 
posição definida acima, todos os empatados 

nesta posição serão aprovados. 9.6.2. Os 
candidatos que não estiverem dentro do 
posicionamento indicado no subitem 9.6. 

estão automaticamente eliminados do 
concurso público e não terão classificação 

alguma no Certame. 

1151896 ANDRESSA ALVES MILHEIRO Indeferido Recurso improcedente. 

1162292 CLEIDE GOMES BRAGA Deferido Gabarito ajustado. 

1144608 DALVA ANGELITA DA SILVA Indeferido Recurso improcedente. 

1157585 ELIZETH GARCIA DE SOUZA Indeferido Recurso improcedente. 

1143668 ELZA BERNARDO Indeferido Recurso improcedente. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 
Resposta aos recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 

S32 - PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 

Nº INSC CANDIDATO Status Resposta 

1143860 GRAZIELLI BISPO PINHEIRO Indeferido 

Nota mantida de acordo com o gabarito final, 
não encontrado erro no processamento da 

nota do candidato. Conforme consta em 
edital, subitem 9.6. Será eliminado do 

presente Concurso Público: a) o candidato à 
vaga para pessoa com deficiência que não 
obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta por 
cento) dos pontos da Prova Objetiva e/ou 

obtiver nota 0 (zero) em qualquer uma das 
disciplinas. b) o candidato à vaga da ampla 
concorrência que não obtiver, pelo menos, 
50% (cinquenta por cento) dos pontos da 

Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) em 
qualquer uma das disciplinas e que não 

estiver dentro do posicionamento abaixo 
indicado(vide edital). E subitem 9.6.1. Para 

efeito de posicionamento, será considerada a 
ordem decrescente da nota obtida na Prova 

Objetiva. Em caso de empate na última 
posição definida acima, todos os empatados 

nesta posição serão aprovados. 9.6.2. Os 
candidatos que não estiverem dentro do 
posicionamento indicado no subitem 9.6. 

estão automaticamente eliminados do 
concurso público e não terão classificação 

alguma no Certame. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 
Resposta aos recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 

S32 - PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 

Nº INSC CANDIDATO Status Resposta 

1145180 GREICIELE VOLPATO DE SANTANA Indeferido 

É de inteira responsabilidade do candidato a 
identificação correta do tipo de prova no 

cartão resposta. Conforme consta em edital, 
subitem 9.3. O candidato deverá seguir 

atentamente as recomendações contidas na 
capa de seu Caderno de Questões e em seu 

Cartão de Respostas. 9.3.1. As instruções que 
constam no Caderno de Questões da Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha e no Cartão de 

Respostas, bem como as orientações e 
instruções expedidas pelo IBADE durante a 
realização das provas complementam este 
Edital e deverão ser observadas e seguidas 

pelo candidato. 9.8.1. Por motivo de 
segurança, poderão ser aplicadas provas de 

mesmo teor, porém com gabaritos 
diferenciados, de forma que, caberá ao 

candidato marcar o TIPO DE PROVA em seu 
Cartão de Respostas correspondente ao do 

Caderno de Questões recebido. Caso o 
candidato não marque o tipo de prova, o 

cartão de respostas não será lido e o 
candidato estará automaticamente eliminado 

do Concurso Público. Após a aplicação da 
Prova Objetiva não poderá haver mudança no 

tipo de prova indicado pelo candidato no 
Cartão de Respostas. 

1144706 KEILA OLEKSEN DE ANDRADE GOMES Indeferido 
Nota mantida de acordo com o gabarito final, 

não encontrado erro no processamento da 
nota do candidato. 

1145317 KRISSIA APARECIDA DE ALMEIDA Indeferido Recurso improcedente. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 
Resposta aos recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 

S32 - PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 

Nº INSC CANDIDATO Status Resposta 

1144217 MARCELA PIETRO FERNANDES Indeferido 

Conforme consta em edital, subitem 9.6. Será 
eliminado do presente Concurso Público: a) o 
candidato à vaga para pessoa com deficiência 
que não obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta 
por cento) dos pontos da Prova Objetiva e/ou 

obtiver nota 0 (zero) em qualquer uma das 
disciplinas. b) o candidato à vaga da ampla 
concorrência que não obtiver, pelo menos, 
50% (cinquenta por cento) dos pontos da 

Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) em 
qualquer uma das disciplinas e que não 

estiver dentro do posicionamento abaixo 
indicado(vide edital). E subitem 9.6.1. Para 

efeito de posicionamento, será considerada a 
ordem decrescente da nota obtida na Prova 

Objetiva. Em caso de empate na última 
posição definida acima, todos os empatados 

nesta posição serão aprovados. 9.6.2. Os 
candidatos que não estiverem dentro do 
posicionamento indicado no subitem 9.6. 

estão automaticamente eliminados do 
concurso público e não terão classificação 

alguma no Certame. 

1148463 MARCIA CRISTIANNE DOS SANTOS SANTANA Indeferido Recurso improcedente. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 
Resposta aos recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 

S32 - PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 

Nº INSC CANDIDATO Status Resposta 

1145903 MARIA DO CARMO FERREIRA LIMA Indeferido 

É de inteira responsabilidade do candidato a 
identificação correta do tipo de prova no 

cartão resposta. Conforme consta em edital, 
subitem 9.8.1. Por motivo de segurança, 

poderão ser aplicadas provas de mesmo teor, 
porém com gabaritos diferenciados, de forma 

que, caberá ao candidato marcar o TIPO DE 
PROVA em seu Cartão de Respostas 

correspondente ao do Caderno de Questões 
recebido. Caso o candidato não marque o tipo 
de prova, o cartão de respostas não será lido 

e o candidato estará automaticamente 
eliminado do Concurso Público. Após a 

aplicação da Prova Objetiva não poderá haver 
mudança no tipo de prova indicado pelo 

candidato no Cartão de Respostas. 

1144366 RENATA FERNANDA DA SILVA Indeferido Recurso improcedente. 

1148350 SELMA ARAUJO DE SOUZA Indeferido Recurso improcedente. 

1142656 SUELI MENDES DE SÁ VIEIRA Indeferido 
Nota mantida de acordo com o gabarito final, 

não encontrado erro no processamento da 
nota do candidato. 

1143603 TATIANE DE CARVALHO Indeferido 
Nota mantida de acordo com o gabarito final, 

não encontrado erro no processamento da 
nota do candidato. 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 
Resposta aos recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 

S33 - PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 20 HORAS 

Nº INSC CANDIDATO Status Resposta 

1144963 ROBERTO AMOR LHANA JUNIOR Indeferido 

Nota mantida de acordo com o gabarito final, não 
encontrado erro no processamento da nota do 

candidato. 
Conforme consta em edital, subitem 9.6. Será 
eliminado do presente Concurso Público: a) o 

candidato à vaga para pessoa com deficiência que 
não obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) 

dos pontos da Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0 
(zero) em qualquer uma das disciplinas. b) o 

candidato à vaga da ampla concorrência que não 
obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) dos 
pontos da Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) 
em qualquer uma das disciplinas e que não estiver 

dentro do posicionamento abaixo indicado(vide 
edital). E subitem 9.6.1. Para efeito de 

posicionamento, será considerada a ordem 
decrescente da nota obtida na Prova Objetiva. Em 
caso de empate na última posição definida acima, 

todos os empatados nesta posição serão aprovados. 
9.6.2. Os candidatos que não estiverem dentro do 

posicionamento indicado no subitem 9.6. estão 
automaticamente eliminados do concurso público e 

não terão classificação alguma no Certame. 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER /MT 
Resposta aos recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 

T05 - TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

Nº INSC CANDIDATO Status Resposta 

1143246 JONATA DA SILVA RODRIGUES Indeferido 

Conforme consta em edital, subitem 9.6. Será 
eliminado do presente Concurso Público: a) o 

candidato à vaga para pessoa com deficiência que não 
obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) dos 
pontos da Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) 
em qualquer uma das disciplinas. b) o candidato à 
vaga da ampla concorrência que não obtiver, pelo 
menos, 50% (cinquenta por cento) dos pontos da 

Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) em qualquer 
uma das disciplinas e que não estiver dentro do 
posicionamento abaixo indicado(vide edital). E 

subitem 9.6.1. Para efeito de posicionamento, será 
considerada a ordem decrescente da nota obtida na 

Prova Objetiva. Em caso de empate na última posição 
definida acima, todos os empatados nesta posição 

serão aprovados. 9.6.2. Os candidatos que não 
estiverem dentro do posicionamento indicado no 

subitem 9.6. estão automaticamente eliminados do 
concurso público e não terão classificação alguma no 

Certame. 

 

T06 - TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA 

Nº INSC CANDIDATO Status Resposta 

1153030 MIRIÃ DE OLIVEIRA Indeferido 
Nota mantida de acordo com o gabarito final, não 

encontrado erro no processamento da nota do 
candidato. 

 


